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> sanitário, relativas ao
7 privados inseridos nas

esspnciais, extensíveis, se for o caso, sos
é prisados não inserido s atividades
Tumcionamento gado pelo Poder

SENHOR PRESIDE:

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º Ficam
de interesse
estabeleciment
consideradas
estabeleciment
atividades co:
autorizado pi

riscos poten
Covid-15, com
estabelecimento
1 — fiscalizar
entrada e no
aglomerações
com observân
a) no caso pr
dentro de grupo
em qualquer
exposição;
b) entrada pr
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ec) implantar
estabelecimento
um metro e me

a o número
respeitar os €
$1º do artigo
e) demarcar o
distanciamento
carrinhos ou
como nas fi
balcões de
agiomerações.
TZ —- incluir
às lojas,
utensílios,

qress
equipamentos

ximo us2, os
de água

a) sanitizar
carrinhos e
sanitária ou é!

antes adentrarem
no estabeleci
e) disponibili
atendimento
clientes;
ad) adotar, ok
funcionários;
e) permitir a en
dos clientes q

£) em sendo di
na área de a
devem ser pro!
com tampa sem

g) sanitizar
sabão e desit
outro produto ind
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h) higienizar
contato direto
indicado.
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embalados e
vigente;
IV — adotar o
entrada do
individuos que :

V — avaliar
serviço, os
febre, devem

Art. 2º Fica
pães e couiros
promocional de degu

art. 3º
obrigados a
outro mate
proteçã
Art. 4º Os
ainda:

dios por esta

I - adotar as lativas aos sanitários,
lavatórios e
descarte de
eventualmente
atentando especí

E co, bem
proteção indi

oravores

a) o fornecimento
e manejo de e botas

sanitizados cem

bj o descart ios como
máscaras e lu
sanitária.

vigilância

TI - promover a
às medidas dsf
observância,
sistema de
prevenção de £

medidas «de higiene e

Art.5º Os
sujeitos a um

ser definida pelo

esta
abertura e

Art. 6º O descumpr
multa de 100
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Art. 7º O valor
cestas-básicas
municipalidade,
Art. 8º Eve
correrão por
suplementadas
Art. 9º O Poder : Lei no que
couber.
Art. 10 Esta cação.
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o Presente
Projeto de
sanitário,
públicos e
essenciais,
públicos e pr
essenciais,
Executivo.

consideradas
Poder

Ressalto
estabeleciment
consideradas
hortifrúti,
Água, Esgoto
outros.

públicos e p
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Execu

Projet de Lei
de máscaras pelosdetermina, p

funcionários
disponibiliza
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dispositivo
ônibus, bem

a
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mundo.
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